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Lei Ordinária n° 776/2005 de 02 de Maio de 2005

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE SORTEIO DAS CASAS POPULARES PROVENIENTES DO FUNDO

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (FMH)".

JUNEIR MARTINEZ MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS PELO ARTIGO 50, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; FAÇO

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Fica criado o Sistema de Sorteio para a entrega das Casas Populares provenientes do Fundo Municipal

de Habitação.

Os sorteios obedecerão aos seguintes critérios:

acontecer em local público.

 ser amplamente divulgado pelos meios de comunicação local.

 ser acompanhado por uma comissão de pessoas idôneas da comunidade.

  O Sistema de Sorteio deverá obedecer às cotas que são destinadas às pessoas portadoras de

necessidades especiais e outras minorias, ficando estas inclusas no sistema de sorteio respeitando a proporção,

por terem sua cota de casa garantida.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE E PUBLICA-SE

Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2005.

JUNEIR MARTINEZ MARQUES

 Prefeito Municipal



Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em 02/05/2005


